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Curiosidade: 
 Década de 30
Atualmente, estamos passando por uma 
grande mudança cultural em que 
discutimos a validade dos documentos 
digitais em substituição ao papel.

Destaque para uma decisão que reformou uma 
sentença que havia julgado nulo um processo 
de vadiagem pelo motivo de nulidade 
insanável no auto de prisão em flagrante, isto 
porque o auto não foi escrito a pena e sim 
lavrado pelo escrivão em “machina”.



Sistema PJE
Processo Judicial 

Eletrônico

I – Introdução ao PJE



O Processo Judicial eletrônico (PJe) é um sistema desenvolvido pelo CNJ 
em parceria com os tribunais e a participação da Ordem dos Advogados 

do Brasil (OAB) para a automação do Judiciário.

O objetivo principal é manter um sistema de processo judicial eletrônico 

capaz de permitir a prática de atos processuais, assim como o 
acompanhamento desse processo judicial, independentemente de o 

processo tramitar na Justiça Federal, na Justiça dos Estados, na Justiça 

Militar e na Justiça do Trabalho.

O CNJ pretende convergir os esforços dos 

tribunais brasileiros para a adoção de uma 
solução única, gratuita para os próprios tribunais 

e atenta para requisitos importantes de segurança 

e de interoperabilidade, racionalizando gastos com 
elaboração e aquisição de softwares e permitindo 

o emprego desses valores financeiros e de pessoal 
em atividades mais dirigidas à finalidade do 

Judiciário: resolver os conflitos.
Fonte: CNJ



A redução do tempo pode ocorrer de várias maneiras:

• atribuindo ao computador tarefas repetitivas antes executadas por pessoas (e, 
portanto, propensas a erros), tais como a contagem de prazos processuais e 
prescricionais;

• extinguindo atividades antes existentes e desnecessárias em um cenário de 
processo eletrônico, tais como juntadas de petições, baixa de agravos de 
instrumento, juntadas de decisões proferidas por Cortes especiais ou pelo 
Supremo Tribunal Federal;

• eliminando a necessidade de contagens e prestação de informações gerenciais 
para órgãos de controle, tais como as corregedorias e os conselhos.
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II – Histórico e evolução do PJE



História do PJE

O projeto PJe – Processo Judicial Eletrônico – foi iniciado no Conselho Nacional de 
Justiça, em setembro de 2009. Esse começo, na verdade, foi uma retomada dos 
trabalhos realizados pelo CNJ junto com os cinco tribunais regionais federais e com o 
Conselho da Justiça Federal (CJF). Naquele momento, foram reunidas as experiências 
dos tribunais federais e, quando o projeto foi paralisado, o Tribunal Regional Federal da 
5ª Região (TRF5) deu início, por conta própria, à execução. 

O CNJ e os demais tribunais, ao terem conhecimento de 
tais circunstâncias, visitaram o TRF5 para conhecer os 
procedimentos e concluíram que aquele era o projeto 
que atendia às restrições mais críticas com grande 
potencial de sucesso, atentando especialmente para a 
necessidade de uso de software aberto, para a 
conveniência de o conhecimento ficar dentro do 
Judiciário e para o fato de se observar as demandas dos 
tribunais.

Fonte: CNJ



A Gerência do PJE

O projeto é coordenado pela Comissão de Tecnologia da Informação e Infraestrutura do 
Conselho Nacional de Justiça, presidida pelo Ministro Presidente do CNJ e integrada 
também por dois conselheiros.

Na gestão direta, o projeto conta com um comitê formado por dois juízes auxiliares da 
Presidência do CNJ e nove magistrados, três de cada um dos principais segmentos do 
Judiciário que fazem parte do projeto.

Sob esse comitê, há a gerência técnica, formada por três servidores do Judiciário 
capacitados em gestão de projetos, um grupo gerenciador de mudanças e o grupo de 
interoperabilidade. 

O grupo gerenciador de mudanças tem a 
responsabilidade de tratar das solicitações de mudanças 
a partir do momento da implantação da versão nacional.
 

Fonte: CNJ



Normas  
aplicadas ao PJE
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III – Legislação aplicada ao PJE
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IV – Certificado Digital



Certificado Digital no PJE

O Sistema PJE trabalha desde o início com o uso de assinaturas digitais com base em 
certificados da estrutura do ICP-Brasil. Trata-se de medida também prevista no 
modelo de requisitos de sistemas judiciários que assegurará características 
importantes para a segurança do processo judicial eletrônico.

Fonte: CNJ

Certificado digital é um documento eletrônico que contém dados sobre uma 
pessoa ou empresa, que o utiliza para comprovar sua identidade perante 
terceiros. Funciona como uma carteira de identidade eletrônica, permitindo 
que transações via internet, assinatura digital de documentos e autenticação 
de usuários tornem-se operações seguras.



Características do Certificado Digital

Documento eletrônico com assinatura eletrônica

• MP 2200-2 de 24/01/2001 – institui o ICP-Brasil.
• Assinatura eletrônica por certificado digital pela ICP-Brasil.
• Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos 

em forma eletrônica.

• Originalidade do documento juntado ao processo
eletrônico é garantida para todos os efeitos legais
– art. 11 da Lei 11.419/2006.

• Esses pressupostos aliados à disponibilidade
garantem a segurança e privacidade, diante das
ameças de fraudes, falsificações, espionagem,
furto, pirataria, concorrência desleal, perdas e
danos e outros crimes.
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Página de informações do PJe na Internet: 

www.tjdft.jus.br/pje
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V – Consultas processuais
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Consulta pública
 RESOLUÇÃO CNJ Nº 121, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

Art. 2.º Os dados básicos do processo de livre 
acesso são:
I – número, classe e assuntos do processo;
II – nome das partes e de seus advogados;
III – movimentação processual;
IV – inteiro teor das decisões, sentenças, votos e 
acórdãos.
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Os documentos cuja digitalização ou conversão para o 
formato devido seja tecnicamente inviável, devido ao 
grande volume, por motivo de ilegibilidade (como papeis 
antigos ou escritos desgastados), em razão do meio em que 
originalmente produzidos (como mídias, mapas, plantas, 
radiografias e assemelhados) ou por que devam ser 
entregues no original, serão apresentados à secretaria do 
juízo, no prazo de 10 (dez) dias, contados do protocolo de 
petição eletrônica comunicando o fato e serão devolvidos à 
parte após o trânsito em julgado ou quando determinado 
pelo juiz da causa. Art. 21, do Provimento nº 12 do TJDFT.
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VI - Registro dos Atos Processuais
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Previsão legal:

... se o Sistema do Poder Judiciário se tornar indisponível 
por motivo técnico, o prazo fica automaticamente 

prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à resolução 
do problema.

Lei 11.419/2006, art 10, § 2o.



Previsão legal:
Art. 12. Os prazos que se vencerem no dia da ocorrência da indisponibilidade  serão prorrogados 

para o dia útil seguinte, quando:

I - a indisponibilidade, se ocorrida entre as 6h00m e as 23h00m, for superior a 60 

minutos, ininterruptos ou não;

II - a indisponibilidade ocorrer entre as 23h00m e as 24h00m.

§ 1º As indisponibilidades ocorridas entre a 0h00m e as 06h00m dos dias de expediente 

forense e as ocorridas em feriados e finais de semana, a qualquer hora, não produzirão o 

efeito previsto no caput deste artigo.

§ 2º Os prazos fixados em hora ou minuto serão prorrogados até as 24h00m do dia útil 

seguinte, quando:

a) ocorrer indisponibilidade superior a 60 minutos, ininterruptos ou não, nas últimas 24 
horas do prazo;

b) ocorrer indisponibilidade nos últimos 60 minutos.

§ 3º A prorrogação de que trata este artigo será feita automaticamente pelo sistema PJe

Provimento nº 12, de 17/08/17, do 
TJDFT.







Sistema PJE
Processo Judicial 

Eletrônico

Dúvidas?
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Suporte:

Abrir OS (central.tjdft.jus.br)

Telefone 3103-7600

Grupo de Whatsapp
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VII – Sistema PJE (links de acesso e menus)
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Ambiente a ser utilizado neste curso é específico para 
treinamento.

Link de acesso: pje-escola.tjdft.jus.br
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Muito obrigado!

To be continue...
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